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DECISÃO 

ASSUNTO: Impugnação 

REFERÊNCIA: Concorrência nº 024/2022 

PROCESSO ADMINISTRASTIVO (Impugnação): 533799/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO (Licitação): 5165226/2022 

IMPUGNANTE: FIRE MARKETING E COMUNICAÇÃO 

 

 

1. DO RELATÓRIO 

A Prefeitura de Vitória publicou o edital de Concorrência 

024/2022, que tem como objeto a “contratação de serviços 

prestados por intermédio de agência de propaganda, 

compreendendo o conjunto de atividades realizadas 

integradamente que tenham por objetivo o estudo, o 

planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a 

execução interna, a intermediação e supervisão da execução 

externa e a distribuição de ações publicitárias aos 

veículos e demais meios de divulgação”. 

Após conhecimento do Edital, interpôs impugnação a empresa 

FIRE MARKETING E COMUNICAÇÃO, doravante denominada 

Impugnante, alegando, em síntese, o suposto impedimento 

legal de membro designado para atuação de “subcomissão 

técnica”, para o fim de participação licitatória de 

“julgamento das propostas técnicas”, no presente certame. 

Por fim, roga pelo recebimento e acolhimento da impugnação, 

de modo a ser excluído o Sr. Natan Moisés Boeche, 

desvinculando-o da “Subcomissão Técnica” e participação em 

qualquer ato do julgamento por motivo manifestadamente 

fundado (art. 19, Lei 9.784/99) – facultado ao próprio a 

sua desvinculação a pedido fundamento. 

É o breve relatório. 
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2. DA ANÁLISE DO MÉRITO E FUNDAMENTAÇÃO 

Preliminarmente, verifico que o ponto nodal da presente 

impugnação consiste na verificação de possível impedimento 

legal de membro designado para atuação na Subcomissão 

Técnica, constituída para realizar o julgamento das 

propostas técnicas do Edital nº 024/2022.  

Ou seja, o ato aqui impugnado decorre do Edital de 

Chamamento Público nº 001/2022, cujo objeto perfaz da 

“inscrição e seleção dos membros para compor a Subcomissão 

Técnica da Concorrência 024/2022 – PROCON”. 

O Edital de Chamamento Público nº 001/2022 fixou o seguinte 

prazo de impugnação: 

“5.1. Qualquer interessado poderá impugnar 

pessoa integrante da relação a que se 

refere o subitem 4.2 deste Edital, mediante 

fatos e fundamentos jurídicos plausíveis, 

no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas 

antes da sessão pública destinada ao 

sorteio, conforme o § 5º do artigo 10 da 

Lei Federal nº 12.232/2010, mediante 

documento formalizado no Protocolo Virtual 

da Prefeitura Municipal de Vitória, através 

do site protocolo.vitoria.es.gov.br, com 

indicação de telefone e e-mail para 

contato.” (grifei) 

Depreende-se da leitura do dispositivo que o prazo de 

impugnação se encerrou em 01 de janeiro de 2024, uma vez 

que, a sessão pública destinada ao sorteio da subcomissão 

técnica ocorreu em 03 de janeiro de 2024.  
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Desta forma, temos que a presente impugnação é 

INTEMPESTIVA. 

Não obstante, será analisado o mérito e respondido em 

respeito ao direito de petição.  

Pois bem, segundo a Impugnante, esta Central de Licitações, 

Compras e Contratos fez publicar no Diário Oficial do 

Município de Vitória/ES, aos 4 de janeiro de 2024, o 

resultado de sorteio dos membros que integrarão a 

Subcomissão Técnica, dentre eles o Sr. Natan Moisés Boeche.  

Aponta, ainda, que na exata data do sorteio, a ora 

impugnante foi citada em processo judicial que lhe move o 

Sr. “NATAN MOISES BOECHE” (v.g. Reclamação Trabalhista nº 

ATOrd_0001342-44.2023.5.17.0001 – TRT 17ª Região – Doc. 

03), que por esse fato objetivo de haver demanda judicial 

ajuizada, tornaria o membro em questão automaticamente, 

formalmente e tecnicamente IMPEDIDO para participar no 

certame e respectivas etapas de julgamento como membro 

integrante da Subcomissão Técnica julgadora.  

De plano, cumpre registrar que o Sr. Natan Moisés Boeche 

não foi selecionado no sorteio realizado em 03/01/2024 para 

compor a Subcomissão Técnica, inexistindo, portanto, o 

objeto da impugnação. 

Fazem parte como Titulares da Subcomissão Técnica os 

seguintes profissionais:  João Marcos Pinto Rodrigues, 

Júlia Coelho Machado de Carvalho e Cintia Mara Barreto, 

sendo que o profissional Natan Moisés Boeche foi apenas 

classificado como 4º suplente, não sendo titular da citada 

Subcomissão Técnica. 
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3. DA CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, a presente impugnação foi, no mérito, 

julgada IMPROCEDENTE, pelos fundamentos ora apresentados. 

Vitória/ES, 22 de janeiro de 2024. 

 

Fabio Araujo Busnardo 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação – em 

exercício 
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